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ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALMEIRIM 
  

C O N V O C A T Ó R I A 

Sessão Pública dia 27/06/2008  

(Sessão Ordinária 16ª Sessão) 
 

 ARMINDO CASTELO BENTO , Presidente da Assembleia Municipal de Almeirim. 
Convoca V.Exa, no uso das suas competências previstas  no nº 1, alínea b) do art. 54º 
conjugado com o estipulado no artº 49º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro republicada em 
anexo à Lei nº 5-A/2002 de 11 de Janeiro conjugado com o nº1 alínea b) o artº7º do 
Regimento, para a SESSÃO ORDINÁRIA  desta ASSEMBLEIA MUNICIPAL   que se realiza no 
dia 27 de Junho de 2008 (Sexta - feira) pelas 21,30  horas , na sala de sessões, no edifício 
dos Paços do Concelho de Almeirim , com a seguinte : 
 
NOTA: De acordo com o previamente acordado entre os representantes de todos os 
Grupos Municipais e o Presidente da Câmara, vai ter lugar às 20,45 minutos  
distinção ao Dr Sebastião Marques Honorato, distinto advogado, cidadão natural do 
concelho e da Freguesia da Raposa, Comendador da Ordem do Mérito, pelo que se 
apela à presença de todos os senhores deputados municipais a esta hora. 

 
ORDEM DE TRABALHOS : 

1.   Apreciação da informação escrita  do Presidente da Câmara Municipal de Almeirim, 
acerca da actividade municipal, nos termos da alínea e) do nº 1 do artº 53º da Lei 169/99 de 
18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002, 
conjugado com o estipulado na alínea e) do nº 1, com a previsão do nº 9 do artigo 4º nos 
termos do artigo 22º do Regimento desta Assembleia Municipal. 
 

2. Avaliação do relatório de actividades da comissão de protecção de menores e jovens de 
Almeirim,  de acordo com o estipulado no Artigo 32.º nº2 da Lei n.º 147/99 de 1 de Setembro, 
conjugado com a alínea c) do nº 1 do artº 4º do Regimento, conjugado com a alínea c) do nº 
1 do artº 53º da Lei nº 169/99 de 18 de Setembro republicada em anexo à Lei nº 5-A/2002 de 
11 de Janeiro.   

 
 

3. Apreciação e votação da 1ª proposta de revisão orça mental de 2008 , nos termos da 
alínea b) do nº 2 do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002, conjugado com o estipulado na 
alínea b) do nº 2, do artigo 4º do Regimento desta Assembleia Municipal. 
 

4. Apreciação e votação do regulamento de funcionament o, utilização e gestão dos 
campos de ténis  de acordo com da alínea a) do nº 2 do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de 
Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002, 
conjugado com o estipulado na alínea a) do nº 2, do artigo 4º do Regimento desta 
Assembleia Municipal. 

 
 

5. Apreciação e votação do regulamento dos espaços des portivos  de acordo com da 
alínea a) do nº 2 do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002, conjugado com o estipulado na 
alínea a) do nº 2, do artigo 4º do Regimento desta Assembleia Municipal. 
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6. Apreciação e votação do regulamento de funcionament o, utilização e gestão do 
complexo das piscinas desportivos  de acordo com da alínea a) do nº 2 do artº 53º da Lei 
169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de 
Janeiro de 2002, conjugado com o estipulado na alínea a) do nº 2, do artigo 4º   do 
Regimento desta Assembleia Municipal. 

 
7. Apreciação e votação da alteração do contrato de ge stão e orientações estratégicas 

para a empresa Águas do Ribatejo , nos termos da alínea c) do nº 1 do artº 53º da Lei 
169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de 
Janeiro de 2002, conjugado com o estipulado na alínea c) do nº 1, do artigo 4º do Regimento 
desta Assembleia Municipal. 
 

8. Apreciação e votação da proposta de JUIZES SOCIAIS  a indicar ao respectivo Tribunal 
(cfr. o disposto no Decreto-Lei 156/78, de 30 de Junho). 
 

9. Apreciação e votação da revisão do regulamento d e edificação e urbanização do 
concelho de Almeirim  de acordo com da alínea a) do nº 2 , conjugado com alínea b) do nº 3 
do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-
A/2002 de 11 de Janeiro de 2002, conjugado com o estipulado na alínea a) do nº 2, 
conjugado com a alínea  b) do nº 3 do artigo 4º   do Regimento desta Assembleia Municipal 

 
   
10. Proposta de discussão e votação para a realização d e um referendo local sobre o 

projecto de construção do estabelecimento prisional  de Lisboa e Vale do Tejo, na 
Herdade dos Gagos, na  Freguesia de Fazendas de Almeirim, concelho de Almeirim, de 
acordo com a alínea g) do nº 1 artº 53º, conjugado com a alínea a) do artº 87º da Lei 169/99 
de 18 de Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 
2002 

11.  Outros assuntos de interesse municipal  de acordo com as competências previstas na 
alínea q) e r) do nº 1 do artº 53º da Lei 169/99 de 18 de Setembro, com as alterações 
introduzidas pela Lei 5-A/2002 de 11 de Janeiro de 2002. 

 
 

INTERVENÇÃO DO PÚBLICO NA SESSÃO ORDINÁRIA SUPRA 
 
Avisam-se os interessados que de acordo com o estipulado no nº 6 do artigo 84º da Lei 169/99 de 18 de 
Setembro, com a redacção dada pela Lei nº 5-A/2002 de 11 de Janeiro conjugado com artigo 27º do 
Regimento da Assembleia Municipal os cidadãos interessados em intervir, para solicitar esclarecimentos 
terão de o fazer, antecipadamente, no inicio da sessão, a sua inscrição, referindo o nome, morada e 
assunto a tratar. 
 

 Assembleia Municipal de Almeirim, 19 de Junho de 2008 
 

O Presidente da Assembleia, 

 

 

Armindo Castelo Bento, Dr 
 


